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Publicação Oficial do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro – Lei Federal nº 11.419/2006, art. 4º e Resolução TJ/OE nº 10/2008. 

 

  
id: 4418275 
  
 

PORTARIA Nº. 383/ 2022 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, Desembargador Henrique Carlos de Andrade 
Figueira, no uso de suas atribuições legais, 

 
CONSIDERANDO o que foi decidido no processo SEI nº 2022-06029278; 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º. Designar a Doutora PERLA LOURENÇO CORREA CZERTOK, Juíza de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de Niterói, para 
exercer a função de Juíza Coordenadora do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania da Comarca de Niterói, sem 
prejuízo de suas atribuições. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Rio de Janeiro, 31 de março de 2022. 
 

Desembargador HENRIQUE CARLOS DE ANDRADE FIGUEIRA 
Presidente do Tribunal de Justiça 

 
 

 

Atos e Despachos dos Juízes Auxiliares da Presidência  

  
id: 4417552 
  
 
Proc. SEI 2021-0618324 
Personagem: LUANA AITA, matr. 17/10183332 
Assunto: Pecúnia indenizatória – férias proporcionais 
 
 
 

DECISÃO 
 

Considerando as informações prestadas nos autos, INDEFIRO o pedido de pagamento por férias proporcionais, tendo em vista a 
vedação expressa no art. 5º, do Ato Normativo nº 26/2009, e no esteio da decisão do E. Conselho da Magistratura, no Recurso 
Hierárquico nº 2003.003.00292, segundo a qual a natureza indenizatória da verba em análise escapa à via administrativa, dada a 
ausência de amparo legal que autorize o pagamento reclamado. 
Com relação ao 13º salário proporcional, o pedido está prejudicado, pois essa rubrica foi paga na correta proporção de 2/21 (dois 
doze avos) na folha de março/2021. 
Publique-se. 
 

ALEXANDRE TEIXEIRA DE SOUZA 
Juiz Auxiliar da Presidência 

 
 

 

NAI - Núcleo de Auditoria Interna  

  
id: 4418033 
  
 
Processo SEI 2021-06111305 
DECISÃO: ACOLHO em sua integralidade o parecer elaborado pelo Exmo. Juiz Auxiliar da Presidência, Doutor Rafael Estrela 
Nóbrega, exposto no indexador 3675327, adotando-o como razões de decidir para ACOLHER as justificativas apresentadas e 
APROVAR as mudanças sugeridas no Plano Anual de Auditoria do Núcleo de Auditoria Interna referente ao exercício de 2022. 
 
Rio de Janeiro, na data da assinatura digital. 
Desembargador Henrique Carlos de Andrade Figueira. 
Presidente do Tribunal de Justiça 
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PAA 2022 – Alteração das ações nº 16 e 17. 
 ANEXO I 

PLANO ANUAL DE AUDITORIA DO NÚCLEO DE AUDITORIA INTERNA DO TJERJ - 2022 
Nº Classificação /  

Setor do NAI / 
Área Auditada 

Ações /  
Conhecimentos 

necessários 

Vinculação 
legal/ 
 Tema 

Estratégico 

Risco e Relevância Objetivo a ser 
alcançado 

Cronograma 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

16 

Classificação: 
Levantamento 

 
Setor do NAI: 

 
DIAOP/SEAOP 

Áreas Auditadas: 
 

DGTEC, DGLOG, 
DGPCF, EMERJ e 

DGSEI  
 

Ações:  
Levantamento para 

conhecer os controles 
referentes às 

localizações físicas no 
PJERJ  

 
Conhecimentos 

necessários: 
Pelo menos um membro 

da equipe com 
conhecimento em 

técnicas de auditoria; 
Pelo menos um membro 

da equipe com 
conhecimento em 

Tecnologia da 
Informação e 
Comunicação  

Vinculação legal: 
Artigos 73 a 75, da 

Res. TJ/OE 
03/2021 

 
 
 

Objetivo 
Estratégico 

 
Aprimoramento 

logístico do PJERJ 

Risco:  
Inconsistências no 

controle de 
localizações físicas  

  
 

Relevância 
Aprimoramento do 
controle de 
informações 
corporativas do PJERJ  

 
Elemento de 

controle: 
 

Atividades de 
controle;  

Informação e 
comunicação 

Objetivo a ser 
alcançado  
Conhecer os 

controles 
existentes 

referentes às 
localizações físicas 

no PJERJ,  
identificando 

possíveis 
oportunidades de 

melhoria 

Planejamento: 
 

01/04 a 
29/04/2022 

 
Execução: 

 
02/05 a 

03/06/2022 
 

Relatório:  
 

06/06 a 
30/06/2022 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

17 

Classificação: 
Auditoria coordenada 
pelo CNJ 
Setor do NAI: 
DIAOP/SEAOP 
 
 
 
Áreas Auditadas: 
ASPJE e DGTEC 

 

Ações:  
Auditoria de 

conformidade da 
Plataforma Digital do 

Poder Judiciário 
  
 
 

Conhecimentos 
necessários: 

Pelo menos um membro 
da equipe com 

conhecimento em 
técnicas de auditoria;  

Pelo menos um membro 
da equipe com 

conhecimento em 
Tecnologia da 
Informação e 
Comunicação  

Vinculação legal: 
Artigos. 73 a 75, 
da Res. TJ/OE 

03/2021 
 
 

Objetivo 
Estratégico: 

Aprimoramento da 
gestão da 

infraestrutura e 
dos equipamentos 

de TI; 
Aprimoramento 
dos sistemas 

institucionais e 
geração de 
inovações 

tecnológicas; 
Ampliação do 

acesso à 
tecnologia; 

Aprimoramento da 
governança de 

TIC; Promoção da 
proteção de dados 

organizacionais  

Risco: 
Conforme programa 
de auditoria a ser 
enviado pelo CNJ 
  
 
Relevância: 
Conforme programa 
de auditoria a ser 
enviado pelo CNJ 
  
 
 
Elementos de 
controle: 
  
Informação e 
Comunicação 
Atividades de 
controle. 

 

Objetivo a ser 
alcançado 

Avaliar 
conformidade dos 

conselhos e 
tribunais com a 

Resolução CNJ nº 
335/2020, 
Portarias 

252/2020, 
253/2020 e 
131/2021 e  
legislações 
correlatas. 

Planejamento: 
 

01/07 a 
26/08/2022 

 
Execução: 

 
29/08 a 

31/10/2022 
 

Relatório: 
 

01/11 a 
09/12/2022 

 
 

 

Departamento de Precatórios Judiciais  

  
id: 4415551 
  
  
 

GABPRES - DEPARTAMENTO DE PRECATORIOS JUDICIAIS 
 -----------------------------------------  

Despachos 
 -----------------------------------------  

 
 

 Expediente do dia: 04/04/2022 
 

P.A. No 00003092/2022     Certifique se a parte beneficiária foi regularmente intimada e se houve manifestação acerca da 
decisão de fls. 31. 
 

ANTONIO CARLOS RODRIGUES:23707
Certificado em 05/04/2022 19:46:44

Local: TJERJ
























